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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE: 

 Leitura e aprovação da ata da última Sessão Ordinária (10/06/2025); 

 Protocolo nº 262/2025 – Projeto de Lei - Dispõe sobre a LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício 2026, de autoria do Executivo Municipal; 

 Protocolo nº 261/2025 – Oficio - Dispõe sobre a alteração do artigo 7º da lei 

845/2025, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX 

do artigo 37 da constituição federal, de autoria do  Executivo Municipal. 

 

ORDEM DO DIA: 

 Matéria Legislativa nº 012/2023 – Projeto de Lei - Proíbe a queima, soltura e 

manuseio de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos de alto impacto sonoro, 

tecnicamente classificados como “fogos de estampido” e “artigos explosivos, de 

autoria do vereador Edinor de Albuquerque; 

 Matéria Legislativa nº 066/2025 - Requer a Presidência da Mesa Diretora desta 

Augusta Casa Legislativa que encaminhe este Requerimento a Secretaria 

Municipal de Obras a limpeza com a coleta de lixo, entulhos e podas de arvores 

das Comunidades de Mangue Seco 1 e 2, de autoria do vereador Diego de Lisete 

 Matéria Legislativa nº 067/2025 - Requer a Presidência da Mesa Diretora desta 

Augusta Casa Legislativa que encaminhe este Requerimento à Prefeitura de 

Guamaré que se instale um dessanilizador na comunidade de Lagoa Seca, de 

autoria do vereador Diego de Lisete; 

 Matéria Legislativa nº 072/2025 - Requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

que seja realizado o reparo no calçamento da Rua Nicolau Gomes da Silva, 

localizada no distrito de Baixa do Meio, de autoria do vereador Edinor de 

Albuquerque; 

 Matéria Legislativa nº 074/2025 – Requer a  após ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado o presente requerimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Guamaré/RN, solicitando a realização de capacitações em noções 

básicas de primeiros socorros para os professores e funcionários da rede municipal 

de ensino, em conformidade com o que determina a Lei Federal nº 13.722/2018 – 

Lei Lucas, de autoria da vereadora Eliane Guedes. 


